PROJETO  DE   LEI    N.  437 ,  DE   2001

Dá denominação à passarela localizada no quilômetro 552,3 da  Rodovia  Euclides  da  Cunha, no perímetro urbano do Município de Fernandópolis.

A Assembléia  Legislativa do Estado de São Paulo decreta:


Artigo 1º -  Passa a denominar-se “Maria Jovelina de Lima Silva”   a passarela localizada no quilômetro 552,3 da Rodovia Euclides da Cunha, situada no perímetro urbano do Município de Fernandópolis.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

 Maria Jovelina de Lima e Silva faleceu na Rodovia Euclides da Cunha, atropelada,  exatamente no local onde foi construída a referida passarela.  

Era brasileira, aposentada, casada com o também falecido Leôncio da Silva, filha de Manoel Rezende de Lima e de Jovelina Maria de Jesus.

Era mulher do povo, conhecida por sua bondade e caridade com o seu próximo, visitava constantemente os doentes da região, razão pela qual era muito querida em sua comunidade.

Infelizmente seu destino foi cruel e trágico pois em 12 de fevereiro de 1998 quando se dirigia a um Posto Médico, ao atravessar a rodovia Euclides da Cunha foi atropelada por um veículo, tendo morte instantânea, justamente no local onde não existia a passarela.

Por esta razão a Comunidade local, representada pelo Vereador  João Luiz Garcia Gomes, bem como a Câmara Municipal de Fernandópolis nos solicitaram a elaboração do presente Projeto de Lei, justa homenagem a esta mulher do povo.

Sala das Sessões,  em

Rodolfo  Costa  e  Silva 

Deputado Estadual
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